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EXPEDIENTE

Particulares e officiatiel
Assignaturius; 	

interior Exterior
dano • • 	 	 2.0$000	 063000
Semestre . • ~VICO	 	 $08000	 483000

Para funcione:10a Publicai:
atino • • 	 	 483000	 78$614
Semestre . • •	 	 IrOb 	 	 24$000	 89300(
IIIMOTO do dia 	 	 le:11	 	 430O
Numero atruado 	 1~11. • Mgr" 	 	 $400

-
Ás .assignaturas, que poderão* ser tomadab em qualquer

data,.sarae pagas por semealres OU aIIROS illienraes e letal-
saiao• sempre a 30 de junho ou 31 de desmamo, som direita a
reinasse as numeres atrasada,

isa assignantes parucuiarea e caticiaes, bem como os lua-
ccio.arios pubucos, devem- apresentar ou communicar o pe-
ado ao renovaçae das assageaturas 'miudamente ate 10 dias
eines do respeuuvo vencimento, sob pena de ser a reniessa
suspensa, um. vez vencido o prazo em OURO.

As .assignaturas Alio pagas ou cujas consignaçoes nao Nu-
rem conimunicadas dentro dos primeiros 15 dias do novo pe-
ruido, serão cancelladse • procedida a cobrança do respectivo.
preço.	 •

As assignaturas para funocionarios publicas que descow.
seni am titila de pagamento, devem. ser annualziente requisi-
tadas pelas respectivas repartições pagadoras.

Os Unhe-cimentos das assiguaturas tomadas por interina,
dio das colleotonas federam, mesas de xendair e ai/amigues,
poderão. ser encaminhadas directamente á Imprensa Nacional,
sem anterierancur das delegacias Manes.

•ja preços fixados para os funccionarios publicos são ex.'
tásivOs aos estaduaes e municipaiis, desde que, provada
qualidade, façam i . pagamento adeantadainente.•	 _.•

11.: da R. — Para boa ordem dos serviços da Redacção, alio
^ Interesse do:publico, fica estabelecido- que os pedidos pard;re.

producção de meteria paga, oonstadada pelos interessados a
erastencia de erros ou omissões, devem ser feitos das 11 ás 13
Uras e, no anuamo, até 48 horas após a sabida dos orgão*
Múnus.

Sem:mias DE ESTADo:
• p.

Ministerio da Justiça e Negocioa Jilteriores 	 Ezpedién4e- da
Imprensa Nacional.

Ministerio da Educação e Saude Publica 4— postillas .....Por-
tarjas — Expediente das Directorias raes de CottMe
!idade, de Educação e da Defesa .San' ria Interna al
e da Capital da Republica, do Cone1tfo Nacional de I2d
cação e da Inspeciona de Aguas e gotos.

Ministerio da Fazenda — Expediente das Directorias Ge*l dS
Fazenda Nacional e do Expediente e do Pessoal do be-
souro Nacional, da Contadoria Central da Republi0
Directoria das Rendas Aduaneiras, do Conselho Su dor
de Tarifa, da Cornmissão de Similares, da Camax de
Reajustamento Economico, da Recebedoria* do Dis icto
.Federal, dos Primeiro e Segundo Consealos de 	 ntri-

• buintes e da Directoria do Imposto de Renda.
Ministerio da Marinha — Expediente da Directoria de xpe-

diente.
Ministerio da Guerra — Despachos — Portarias — Expediente

do Sr. ministro.
Ministerio da Viação e Obras Publicai — Portarias — Expe.

diente 'do Sr. ministro e dos Departamentos Nacionaes .4e
' Portos e Navegação e dqs Correios e Telegra.phos.

Mitiisterio da Agricultura — Expediente da Directoria do Ex-
pediente e Contabilidade.

Ministerio do Trabalho, Industrie. e Commercio — Expediente
das Directorias Geraes de Expediente e de Contabilidade,
dos Departamentos Naciortaes da Industrie e Commercio
e da Propriedade Industrial e dos Instituto Nacional de

. Providencia e de Apstentadoria e Pensões dos Maritimos.
Tribunal de Contas	 Termos de contracto	 Noticia.rio

Parte oommerci — Rendas publicas — Editaes e avisos
.	 Sociedades onymás — Sociedades civis — Annuncios

• Mn 100 reis por *xereteio decorrente.

opis DO PODER INISLATIVO
LEI N. 38— DE 4 DE ABFUL DE 1935

Define crimes contra a ordem politica e social

O Presidente da Republica doe Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu ema-

colono a eeguinte, lei:

• SUMMARIO
ACTOS Do PODIM LEGISLATrvo:

Lei a; 38, de 4 de abril de 1935
ACTOS DO PODER EXECUTWO:

Decreto n. 204, de 31 de dezembro de 1934.
Decreto a. 92, de 20 de março de 1935.
Decreto n. 97, de 22 de março de 1933 (R.)
Decreto n. 103, de 26 de marco de 1935.
Ministerio ia Agricultura	 Deoretos de 2 de abri/.
Ministerio do Trabalho, Industrie e Commercio — Decretos de 2

de abril.

CAPITULO 1

São crimes contra a ordem politica, além de antros de-
finidos em lei:

Art. 1. Tentar, dirctarnente e Por facto, mudar, Por
meios violentos, a Constituição da Republica. no todo ou em
parte, ou a fôrma de governo por . e//a estabeleoida.

Pena — Reclusão por 6 a 10 autos aos rabecas e por
5 a 8Aarnt .n o2s .a eospcpa-eirr-ésoes.a suem,

directamente e por facto, á
reunião ou ao livre funocionamento de qualquer dos pode-
res pot/ticos da União.

Pena — Reclusão- por 2 a 4 amos.
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ã 1.0 Se o crime fôr contra poder politico estadual, dois
trre ,,s da pena.", -

§ 2.° Se cootra poder municipa:. metade da pena.
Art. 3. Oppôr-se alguetn, por meio de ameaça ou vio.

ler, ia.• ao livre e 'agitam exercício de funcções de qual-
qu .-r agente de poder notifico da União.

Pena - -De I a3 annos de prisão cellular.
§ 1.0 Se -o crime fôr contra agente . de puder politico es-

taduW. dois terees da pena.
§ 2P Se contra agente do poder municipal, metade da

pena.
Ari. -.Cera punido com as mesmas penas dos artigos

anterlores, Menos a • terNi parte, eni - cada um dos graus,
aquelle que. , para a realizaçao de qualquer dos crimes defi-
nidos nos -rm:smos artigos, praticar algum destes actos: alli-
dar ou articular pessims: organizar planos e plantas de exe-
cução; apparelhai-, meios ou recursos para esta, formar jun-
tas ou- commisges _para direcção. articulação ou realização
danealles planos; installar ou fazer funccionar clancieè:tina-
mente estações radio-transmissoras ou receptoras; dar ou
transmittir, por qualquer meio, ordens ou instrueções para a
execução do crime.

Art. 5. Impedir que funecionario publico tome posse
do cargo para o qual tiver sido nomeado; usar de ameaça
ou violencia para foreal-o a praticar ou deixar de praticar
qualquer acto do officio ou obrigar a exercel-o em determi-
nado sentido.

Pena.	 De tres a nove meses de priiiit0 celular.
Art. 6. Incitar publicamente a pratica de qualquer dos

crimes definidos nos artigos 1, 2 e 3.
Pena - de 1 a 3 aanos de prisão celular.
.Art. 7. Incitar funccienarlas pub111,0s ou servidorea do

' Estado á cessação colleativa, total ou parolai, dos serviços
a seu cargo.

Pena - De I a S unos de prisão celular.
Art. 8. Cessarem r.',ollectivamente funccionar108 publi-

i CO!, contra a lei ou regulamento, ,es serviços a seu cargo.
Pena - Perda do cargo.
Art. 9. Instigar desobediencia colectiva ao cumpri-

mento de lei de ordem publica.
Pena - Do 1 a 3 annos de prisão caule.
Art. 10. Incitar militares, inelusive os que Pertencerem

a policias, a desnbedecer á lei, ou a infringir de qualquer
fórma a disciplina, a rehellar-se ou desertar.

Pena - De 1 a 4 annos de prisão celular.
Paragrapho nulo°. Nas mesmas penas incorrerá quem:
a) • distribuir ou procurar distribuir entre soldados e

marinheiros quaesquer papeis, impressos, mantiacriptos,
dantylographad as, mimeographados ou gravados, em que se

	

contenha incitamento directo	 4isolptina;	 -

b) introduzir em qualquer estabelecimento Militar, ou
vaso de guerra, eu neles procurar introduzir semelhantes
papeis;

c) affixal-os, apregoal-os, ou vendei-os nas irnmedia-
ções de estabelecimentos de caracter militar, ou de legar
em que os soldados -se reunam, se exercitem ou manobrem.

Os papeis serão apprehendídos e destruidos.
Art. 11. Provocar animosidade entre claiiseJ armadas,

inclusive policias militares, ou contra alias, ou delias con-
tra as instituições civis.

Pena - De 1 a 3 anuo. de Nisto Celular.
Art. 12. Divulgar por escripto, -ou em Publico, noticias

falsas sabendo ou devendo saber que •o são, e que possam
gerar na população desassocego ou temor.

Pena - De 15 a 90 dias de prisão 'cellitlar.
Art. 13. Fabricar, ter sob sua guarda, possuir, impor-

tar ou exportar, comprar ou vender„ trocar, ceder, 0 121 em.•
prestar, ror conta propria ou de outrem, transportar, sem
licenea da autoridade competente, substancias ou -engenhos
explosivos, ou armas utilizaveis como de guerra ou como

	

instrumento de destruição. 	 •
Pena'- De 1 a 4 annos de prisão celular.
Pa eagraph o 'untai " lridepetide da, licença da autoridade

policial, mas a esta devo ser. comitunicada, sob pena de
apprehensão a posse: . a) de explosivos necessarlos ao exer-
cício da profissão, ou • á exploração normal da' propriedade;
b) de arma neceasaria á defesa do domicilio do morador

CAPITULO

`São crimes contra a ordem social, além de outros defi-
nidos em lei:

Art. 14. Incitar directamente o odio entre as classes
aociaeS.

Pena -- De 6 meses a 2 annos de prisão cellular. .
Art. 15. Instigar as classes sociaes • á luta pela vio-

Unem.
Pena - De O mezes a 2 annos de prisão cellular
Art. 16. Incitar luta religiosa pela violencia.
Pena - De 6 mana a 2 annos dg prisão cellular
Art. 17. Incitar ou preparar attenlado contra pesSem, -

ou bens, por motivos doutrinarios, politicos ou religiosos.
Pena - De 1 a 3 annos de prisão çellular-
Para,grapho muco. Se o attentado se ve.rificar, a pena.

será a do crime incitado, ou preparado.
Art. 18. Instigar ou preparar a paralysação de servi-

ços publicos, ou de abastecimento da população. 	 . .
Pena - De 1 a 3 annos de prisão cellular.
Paragrapho unico. Mo se applicará a sanação deste ar-

tigo ao assalariado, no respectivo serviço, desde que . tenha
agido exclusivamente por motivos pertinentes ás condições • •
de seu trabalho.	 .
' Art. 19. Induzir empregadores ou empregados á cessa-
ção ou suspensão do trabalho, por motivos ex.tranbos as con-
dições do mesmo, •
• Pena - De 6 meses a . 2 annos de prisão cellülar.

Art. 20. Promover, organizar ou dirigir sociedade, de
qualquer especie, cuja actividade se exerça no sentido de
subverter ou modificar •a ordem politiCa ou social por meias
não consentidos em lei.

Pena - De 6 inezes a 2 autos de prisão callitlar.
§ 1.° Taes sociedades serão dissolvidas e aeus paual?roa -

impedidos de se reunir para os Mesmos fins.
ã 2.° Será punido com metade da pena quem se filiar a

qualquer dessas sociedades.
§ 3.0 A pena será applicada em _dobro áquelles que a-

constitnirem, mesmo sob nome O (Uma differentes, os tri.•
°iodadas dissolvidas, ou que a Sinas outra vez se .filiarens.,

§ 4.0 Este artigo aPPlica-se ás sociedades estrangeiras

1

 que, nas mesmas condições, operarem no Paiz.
Art. 21. Tentar, por meio de artificios fraudulentos, - ,

promover a alta ou baixa dos preços do ganem de primeira
necessidade, com o fito de lucro ou proveito.	 _,

Pena - De 8 meses a 2 annos de prisão celular.
,CAPITULO III

Art. 22. Não ser& tolerada a propaganda de guerra ou da
processos violentos para subverter a ordem polaina, ou social
(Const., art. 113, n. 9).

§ IP A ordem politica, a que se refere este artigo, é a
que resulta da independencia, soberania e integridade terri-
torial da União, bem como da organização e actividade dos
poderes politicos, estabelecidas na Constituição da RePU-!
blica, nas dos Estados e nas .late orgatticas respectivas. 	 .

§ 2.0 A ordem social é a estabelecida pela Constituição e
pelas leis relativamente.aos direitos e garantias individuaes e
sua protecção civil e penal; ao regime juridico da proprieda-
de. da familia e do trabalho; á organização e funccionainento
dos serviços publicos e de utilidade geral; aos direitos e de-.
veres das pessoas de direito publico para com os incilviduos e.
reciprocamente.-:

Art. 23. A propaganda de processos violentos para sub-
verter a ordem politica é punida com a pena de um a tufe
annos de reclusão. A propaganda de Aro-Cesso violentos..para subverter a ordem social é punida com a pena de um a, •
ires annos de prisão cellular.

Art. 24. Fazer propaganda de guerra.
Pena - De um a tres annos de prisão cellulaf.

' CAPITULO IV

Art. 25. Quando os crimes definidos nesta lei Ibrem
praticados por meio da imprensa, proceder-se-á, sem pre-
juízo da acção penal competente, á apprehensão das. res~ -
vas edições. A execução desta. medida competirá, no Distri--
eto Federal e nas capitses dos Estados, ao Chefe de Polida,
e nos demais lagares ao delegado de policia se não houver
autoridade policial mais graduada.

§ 1.0 A autoridade, que houver determinado a epprehen-
do, commimicará o facto 1=ediatamente ao ànili federal
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da moção, remettendo-lhe um exemplar da edição appree
. hendida.

§ 2.0 Dentro de dois dias, a contar do rezebimento
communicaçãá pelo juiz, ou antes, poderá o interessado im-
pugnar: o acto da autoridade; Ouvida esta em igual. prazo,
decidirá o juiz, em tres dias improrogaveis, da legalidade da

• apprehensão.
§ 3.0 Sempre que a decisão concluir pela illegalidade da

appretiensão, imporá á autoridade, que a tive,r delerminade, a
multa de 500$ a 2 :000$, - sem. prejuizo da reparação civil, que
Poderá :sei. reclamada por meio de acção surnmaria. Julgada
leigaI a apprehensão,•o juiz mandará o processado ao Miais-

• terie Publico para instaurar a acção penal que no caso couber.
§ 1.0 Da decisão caberá recurso para instaaeia ruperior,

cena o processo do recurso,criminal. 	 •	 •
• § 5•0 Decorrido, sem apresentação de reclamação, o prazo •

de dois :dias fixado no § 2.0, - ou transitada em julgado a deci-
são . homologatoria da apprehensão, a• • edição apprenendida.
será inutilizada.	 .

§ 6.0 Em caso de reincidencia, será o periodico suspenso
per .prazo não excedente de quinze dias, e, • occorrendo novas
reincidencias, a suspensão será, de cada vez, por tempo eão
exeedente de seis mezes, e não menor de trinta dias. A sus-
Pensão será decretada pelo 4juiz, a requerimento do 'ft:injete-
rio Publico, mediante requisição da autoridade policial com-
petente. -	•	 -•§ 7.° Nas hypotheses do paragrapho . anterior, o juiz man-
dará intimar a parte piara apresentar e provar sua defesa no
prazo huprurogavel de einco.dias. A •intimação se fará pory
Meio de edita/ affixado á porta doS auditorios o' na Séde • da

• redacção, do que se juntará certidão aos autos, sendo o mesmo •
publicado na 'imprensa aliciai. A sentença será proferida
dentro do prazo de ..cinco dias, • e della caberá recurso nos pre-
prios - autos, com o processo do recurso crimival. 	 .

Art. 26..E' vedado imprimir, expor á venda, vender, ou,
'de qualquer fôrma, pôr' em icirculação gravuras, livres, Pau:-

" • pliletos, boletins ou quaesqüer publicações não periodicas,
nacionaes ou estrangeiras,. em que sd verifique a pratica (Ib
acto - definido como crinie nesta lei, devendo-se apprehender -
os exemplares, sem prejuizo -da acção penal competente.

paragrapho unico. Feita a apprehensão,' proceder-se-á'
na fórma dos §§ 1.0 a 5.° do artigo anteridr. •

Art. 27. Se qualquer -dós crimes definidos na presente
lei fôr praticado, por meio de radio-diffuSão, incorrerá o
responsavel 'pela estação irradiadora na multa de .1:000$ a
10:000$, sem prejuizo da acção penal que no caso couber.

§ 1.0 A Multa será imposta pelo Governo, o qual 'poderá
Lambem determinar a s suspensão do ,funccionamento por prazo
uu excedente a 60, dias, ou o fechamento em caso de reinei--
dencia.	 .	 •	 • ,•

§ 2.0 A suspensão ou. fechamento será; communicado
mediatamente ao juiz federal, obedecendo-se, no que. fôr ap-
plicavel, os dispositivos dos paragraphos 10 a 50 do art. 25.

, Art. 28. A's agencias de publicidade, ou transmissores (Da
noticias e. informações, Mie praticarem acto _definido' como
delicio nesta lei, será imposta a - multa de 1 . 000$' a 10:000$,
sern. ,prejnizo da acção penal 'que no caso couber, notificando-,
se - o responsavel pelas mesmas de que, em caso -de reinciden,-
eia, será determinada • a suspensão do • func,cionamento por
prazo até seis'inezes:
• • Paragrapho . único. A-suspensão será determinada pelo
Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores, mediar-

. .t.,. • requisição do Chefe de Policia do District° Federal ou dos
Estados e • Territorios, , e.'communicadas immediatamente :ao

'juiz federal, obedecendo-se, no que fôr applicavel, os dispo-
sitiVós-dos paragraphos 1° a 50, do artigo 25.

• • Art. 29. As sociedades que houverem adquirido perso-
nalidade juridica mediante falsa declaração de seus fins, ou
quo, depois de registradas, passarem a exercer actividade
subversiva da ordem" politica ou social serão fechadas pelo
Governo, por tempo até Seis mezes, devendo, sem demora, sor
proposta acção judicial do dissolução. (Constituiçao, art. 113,

12.) • -
•-.Art. 30. E' prohibida a existencia de partidos, centres,

aggremiações ou juntas, ide qualquer •especie, que visem ;a

sado, por acto fundamentado e publico do Ministro.de'EStalo
do - Trabalho, Industrie. e Commercio, o reconhecimento. •des
syndicatos e associações profissionaes que houveremin-
corrido em qualquer artigo da preseete lei, ou, pot qualquer
fôrma, exercerem actividade subversiva da ordem peditica on•
social.	 •

Art. 32. ti• funecionario publico civil que se fijiar., , os-
teimá% ou clande§ti namen te, a partido, . centro, aggremiacào -
ou junta . de -existencia prohibida no -Iart: 30, .ou cominettet
qualquer dos actos'•deelnicloa como crime nesta lei, será,' des-
de logo, sem prejuizo da acção penal que no caso . couber, •
afastado do exercício do' ca`rgo, tornando-se passivel de exo-
neração, mediante processo administrativo se • não , estiver
nas condições do paragrapho unico.do art. 1691a Constitui-
ção da Republica. O funccionario vitalicio só será .dernittido .
mediante sentença 'judiciaria.	 -

Art..33. O official das forças armadas da União que
praticar qualquer dos actos definidos como crime nesta lei,
ou se filiar, ostensiva'ou clandestinamente, a partido, centro,
aggremiação ou junta de existencia prohibida no art. 30,
será, igualmente, -afastado do cargo, commando ou funcção
militar que exercer, devendo o Ministerio Publico iniciar;.a.
acção penal, que -couber, dentro de dez dias, a contar dar.
quelle em que tiver conhecimento do facto.

Paragrapho unico. .0 dispositivo do presente . artigei ap
plica-se ás polícias militares.

Art. 34. Sem prejuizo da acção penal cbmpetente,:o of-
ficial que incorrer em qualquer 'das hypotheses do . artigo
anterior, se tornará incompatível com o officialato; nos ter-
moa do § 1° do art. 165 da Constituição da Republica,' de- •:
vendo essa incompatibilidade': ser declarada pelo • Supremo
Tribunal Militar, seguindo-se o processo estabelecido ..no -ar-
tigo 38 desta lei.	 •

, Art. 35. Por motivo de disciplina e observado, nó que
for upplieavel, tanto em' . relação aos officiaes .da terra como
de mar, o disposto no art. 351 .0 seus paragraphos do de-
ereto n. 19.040, de 19 de dezembro de 1929, os officiaos..das
forças armadas poderão ser suspensos, de função por, prazo

' -até um armo, percebendo , os vencimentos de accórdo• com as
leis vigentes. Esta providencia será' applicada mediante
decreto
• Paragrapho unice.• A disposição acima se applicará • ás •

policias mUitares, sendo a competencia do Governador, nós
Estados, e do Ministro da Justiça no District° . Federal e Ter-
ritories.	 • „

•,Art. 36. Sem prejuizo- da acção: penal, que no. eaao-couber,
Perde o cargo o professor que, na cathedrá,. praticar:qual-
quer dos actos definidos como crime nesta lei, provado o
facto em processo administrativo, ou, se for - vitalicio, me-
diante sentença judiciaria:

Art. 37. Será cancellada .a naturalizacão,,taolta ou,vo-
luntaria, de quem exercer. actividade -politica nociva ad.in-
teresse nacional.

§ 1.° Considera-se actividade nociva ao interesse nacio-
nal a infracção de qualquer dos artigos desta lei, sem Pre-
juizo de outros casos previstos na legislação. •	 •

§ 2.°. O processo judiciario será o estabelecido .no artigo

. 

38 da presente lei.	

.	

-
CAPITULO V'

• Art. 38. O processo .judiciario para cancellamentO . de
Inaturalização e punição dos crimes capitulados nesta lei,
será- o seguinte: 	 •

a) apresentada a denuncia, instruida -com documento
cornprobatorios, se existirem, ou com rói de tres testemu-
nhas pelo menos, o juiz mandará fazer a citação . peasaal do
accusado para a primeira audiencia; 	 .
• ' b) não sendo 'o ac,cusado encontrado, será a citação
feita por editaes, com dez dias de prazo, para se vér pro-

' cessar;	 •
c) Na .audiencia aprazada, não comparecendo *o • accusa-

do, proseguir-se-á á sua revelia, dando-se-lhe curador; se
•comparecer, o juiz f? qualificará; e, depois de lhe lêr. a de-
nuncia, ou queixa, conceder-lhe-á. o prazo de cinco 'dias
para apresentar defesa escripta• e indicar-o ról-de testemu-
nhas e elementos de defesa. Findo este prazo serão inqui-

• ridas as testemunhas de acousação e defesa, e pratiear-se-ão
as diligencias requeridas pelas partes;	 •

• d) o accusado, depois de qualificado, poderá' defender-
,se por procurador e deixar do comparecer á focmação de

s• Lbversão, pela ameaça ou violencia, da ordem politica ou
social. •

• - Paragrapho unico. Fechada a séde, a autoridade com-
municará immediatamente o acto ao juiz federal, em-exposi-
ção fundamentada, procedendo-se, em seguida, na fôrma dos
§§.2° a 5° do art. 25, no que fôr applicavel.

Art. 31. Mediante requisição do Chefe de Policia do Dis-
* tricto Federal, dos Estados ou Territorlos, " encaminhada pelo

Ministro de Estado da Justiça e Negooios Interiores,' será cas-

•I

CAPITULO IV
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Culpa, se não houver sido preso em flagrante, ou preven-
tive Mente ;

e) a inquirição çlas testemunhas e as diligencias reque-
ridas deverão -ser -realizadas 'no prazo de vinte dias;

() terminada a dilação probatoria, o autor terá cinco
dias para arrazoar e, depois delle; igual prazo o réo para o
mesmo fim. Findo esse • prazo, será o processo subinestido a

'julgamento, e a sentença proferida dentro dó dez dias.
Paragra,pho unirso. Da sent .énça . ,cabe recurso inter-

posto • no prazo de' cinco dias.0 recurso . não; suspende os ef-
feisos da sentença absolutoria ou corasemnaioria; salvo,
quanto a -esta, em se tratando de crimes . afiançaveis; ou no
que disser respeito ao regime de cumprimento da pena.

Art. 39. O processo administrativo para .a exoneração
de funccionario publico, nos casos"previstos nesta lei, será
o seguinte:

a) o processo será Iniciado em virtude de representá-
ção, ou "ex-officio", instruido desde logo, com os documen-
tos de accusação;

b) em seguida, será -ouvido o accusado, que responde-
rá no prazo improrogaVel de cinco dias, sob pena de revelia:

c) se, em sua defesa, allegar o accusaslo factos que de-
pendam. de prova, ser-lhe-ão para isso concedidos dez
dias;

d) arrazoado o processo deptro de cinco dias, serão os
autos conclusos á autoridade; que fará Minucioso rAatorio
em cinco dias, e remetterá o processo ao - Ministro ou Se-
cretario de Estado, ou Prefeito, conforme o caso, para de-

; cisão;	 .
e) desta decisão caberá recurse para a autoridade su-

perior, dentro do prazo improrogavel de cinco dias;
,f) no caso de exoneração, confirmada, ordenará a au-

toridade superior a expedição do competente acto, .sue será
seinpre fundamentado;

g) somente depois de publicado o acto de exoneração II-
cará o fui:lecionado privado das vantagens do seu cala°.

§ 1.° O Ministro ou Secretario de Estado, ou Prefeita,
jpão poderá julgar o processo sem lhe fazer untar as cer-

tidões que, -para prova, haja requerido o funccionari ), e que
lhe não tenham sido :dadas no prazo legal, pelas reparti-
ções competentes, desde que o objeçto do requerimento seja
pertinente ao assumpto do processo.

§ 2S3 Fica salvo ao funecionado exonerado deniandar
a annullação da pena administrativa mediante a acção que
lhe couber por direito.

, CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES GERAES • "

Art. 40. Mo inafiançavels os crimes punidos nesta lei,
cujo maximo de pena fôr prisão. cellular ou rectusão su-
perior a um anno.

Art. 41. De qualquer delles lavrar-se-á 'auto de fla-
grante, quando tal occorrer, observadas as formalidades
tegaes, independentemente da consideração do numero de
pessoas que o estejam praticando.

Ari. 42. A pena de prisão, nos casos dos artigos 3, 4, 6,
O, 12, 13 e 25. será cum-Ideia em estabeieeireente sesiseete
cies destinados a réos	 ,rimes conimuns, e sem sujeição a
qualquer regime penitenciado ou carcerario. 	 .	 .

Art. 43. No interesse da ordem publica. ou- a requeri-
mento do condernnado. poderá o juiz executor da sentença
ordenar sela a pena cumprida fóra do legar do Micto. Po-
lerá, igualmente, em qualquer tempo, determinar a raudan-
ea do togar de cumprimento da pena.

1.° O lagar'de cumprimento de pena. 'alvo requed-
mento do intereSsa sio. nilri poderá ser situado a mais de
mil kilometros do-logar do delicio, asseguradaa sempre boas
eondições de salubridade e de hvgiene.

.§ 2.0 Das decisões sobre o modo e togar de cumprimento
Sa pena cabe recurso para a instancia 'superior, com o pro-
sesso aos recursos crinunaes	 -

Art. 44. Todos os crimes definidos nesta lei serã) pro-
cessados pela Justiça Federal, e sujeitos a julgamento sin-
gular.

"Paragrapho uniu,. Servirão os orgãos da Justiça estadeai
como preparadores sempre que as diligencias se houverem
de effectuar fôra da Ode da secção. 	 :

Art. 45. A requerimento do condemnadO • por crime de-
finido nesta lei, poderá o juiz executor da sentença coa-

....._
-

verter a pena de prisão cellU/ar eire.reclusão, aumentando-
a da sesta parte.

Art. 46. A prisão proVisoria do expulsando não po-
derá exceder de tres mezes....

Paragrapho unieo. Em caso de demora na obtenção do
visto consular :no .respectivo passaporte,. é permittido ao
governo localizar o expulsando em cobaias agricolas, ou

. fixar-lhe dom icil io ..	 .	 .
1(..' Art. 47•.' Só -o poder -publico tem tv'prerogativa de cens:-
lituir 'indicias de qualquernatüreza, não - sendo permittidas
organizações- de typo Militar, caracterizadas por subordi-
nação hierarchica, quadros ou formações.

Paragrapho . unisco. Não se incluem neste artigo as as-•
sociações de escoteiros; , tiros de. _guerra e outras. autori-
zadas eisi Fel- - 	 '	 '• .	 •	 -:	 .	 .

Art. 48. A exposição e a critica de doutrina, feitas sem
propaganda de guerra ou de processo violento para sub-
verter a' eiefean • Oolitiea eu sôcial, -nãà motivarão nenhuma
das sancções previstas nesta lei.

.-Art.. 49.; ,Reputam-ee . cabeças. os quq tiverem-- delibe-
rado, excitado ou dirigido a pratica de actos punidos' nesta
lei.

Art. 50. E' . eircumstancia-aggravante, em qualquer dos
crimes definidos neSta . lei, :quando nãO fôr elementar do
delicio, a qualidade de funccionario civil ou Militar.

Art. 51. Esta lei entrará- em vigor na 'Capital Federal,
Estado e Territodos na data da publicação nos respectivos
orgãos officiaes.

Art. 52. Revogam-se.- as disposições em contrario.
Rio d l Jane)] o, 4 de abril de 1935. , 111° da Iridepensienoia

e 47' da Republica.•

GETIMI 0 VARGAS.

Vicente Rdo;

Minisferie da Justiça .e Negocies Interiores
eteria da Justiça — Rio de 'Janeiro,. 4 de abril- de 1935.. '

. - Exrne. Sr.' -1° secretarie . da Camara dos De pute•dos .—Tenho a honra de' trensmittir 'a V. - Exe, para os firie - con-
venientes a inclusa 'Mensagem- do Sr. Presidente:da- Repn-

relativa á resoleção leg islativa que define "Crimes
contra a ordenceolitice -e sobial.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de alta estima-se
consideração.

.	 ..
O ministro da Justiça e Negocias Interiores.

cente lido. .
Fsmo. Sr. sPresidente da Cansara . dos Deputedos

Havendo sanecionade o Projecto de Lei que define crimes
contra a_ ordem politica :e social; tenho a honra de devolver
dois dos autographos que acompanhai-em a Merisagem 'de
30 de março preximo findo.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1935.

GETULlo VARGAS.

ACTOS PA Pniwn UlinCtiTP'0
DECRETO N. 204 . — DE . 31 DE DEZEMBRO DE 1934

Approva o Regulamento pare o Serviço ck Fundos. do
Exercito

•
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,

tendo em vista o disposto • na lei n. 23.976, de 8 de março de
1934, resolve approvar o Regulamento paiai o Serviço de Fun-
dos do Exercito, que com este baixa. assignacio pelo general de
divisào Pedro Aurelio de Góes Monteiro, ministro de Estado
da Guerra. •:•

Rio de Janeiro. 31 de dezembro de 1934, 113° da IndePen-
denoia e 46° da Republica.

GIITULIO VARGAS

P Góes Monteiro.

esieneeeltit ePe.
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